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SENADO FEDERAL

EMENDA N© - CAE
(ao PL 2556/2023)

Suprima-se o art. 11 do Projeto.

JUSTIFICACAO

A supressdo do art. 11 do Projeto de Lei se faz necessaria considerando
que pretende incluir como condicionante para distribui¢do de recursos dos fundos
da manutencio e desenvolvimento da educacio, previstos pela da Lei 14.113/2020.
Isto significa afirmar que para ser beneficiado pelos recursos com esteio na
Constitui¢do Federal, haverad necessidade de implementar politicas baseadas em
conceitos altamente subjetivos de “gestdo democratica” e “controle social”, que a
depender da agenda politica dos gestores poderd implicar em sérias consequéncias
para a independéncia ideoldgica e politica que deveria prevalecer nos ambientes

académicos, sobretudo quando se trata de educacio basica, fundamental.

Sala da comissdo, 13 de agosto de 2024.

Senador Flavio Bolsonaro
(PL - R))

Assinado eletronicamente, por Sen. Flavio Bolsonaro

YL Para verificar as assinaturas, acesse https:/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7725408466

SF/24685.31089-08 (LexEdit)
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       Suprima-se o art. 11 do Projeto.
       
    
  
   <p class="align-justify">A supressão do art. 11 do Projeto de Lei se faz necessária considerando que pretende incluir como condicionante para distribuição de recursos dos fundos da manutenção e desenvolvimento da educação, previstos pela da Lei 14.113/2020. Isto significa afirmar que para ser beneficiado pelos recursos com esteio na Constituição Federal, haverá necessidade de implementar políticas baseadas em conceitos altamente subjetivos de&nbsp;“gestão democrática” e&nbsp;“controle social”, que a depender da agenda política dos gestores poderá implicar em sérias consequências para a independência ideológica&nbsp; e política que deveria prevalecer nos ambientes acadêmicos, sobretudo quando se trata de educação básica, fundamental.</p>
   
     
  
   


